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No que diz respeito à impugnação apresentada, esta unidade ressalta que a

contratação de seguro dos imóveis deste Tribunal, ao longo dos anos, vem sendo

executada nos termos constantes do Edital com ampla concorrência, inclusive com

reiterada queda nos preços contratados, portanto não se sustenta a alegação de

restrição à competitividade nem a violação ao princípio da isonomia.

Quanto aos esclarecimentos solicitados, as respostas seguem anexas, destacadas em

vermelho.

 

ESTÁCIO SOUZA FREIRE

SEÇÃO DE GESTÃO DE PATRIMÔNIO
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